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EDITAL Nº 01 /2019 

 

O Instituto Nacional de Cardiologia do Ministério da Saúde no Rio de Janeiro torna 

público o processo seletivo para compor força de trabalho nos termos da Portaria MP nº 

139, de 03 de julho de 2018. 

O INC é a unidade de referência do Ministério da Saúde no tratamento de alta 

complexidade em doenças cardíacas. Atua há mais de 40 anos com destaque em 

procedimentos hemodinâmicos, cirurgias cardíacas de alta complexidade, incluindo as 

neonatais. 

Além do ser um hospital público com um importante papel na assistência às 

doenças cardíacas, o INC é um centro formador de profissionais para a rede de saúde, 

bem como um campo da pesquisa que desenvolve pesquisas clínicas em diversas áreas 

de diagnóstico e tratamento em cardiologia e foi escolhido pelo Ministério da Saúde 

como coordenador do maior estudo multicêntrico já realizado no país na área de terapias 

celulares em cardiopatas. 

 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. São requisitos básicos para o candidato: 

 
a) Ser servidor público federal; 

b) Não estar em estágio probatório; 

c) Residir na cidade de lotação da vaga ou entorno, uma vez que o INC não arcará com 

ajuda de custo e/ou auxílio moradia; 

d) Cumprir jornada de trabalho correspondente à 40 horas semanais. 

 
 

1.2. A seleção para as vagas de que trata este edital compreenderá as seguintes fases: 

 
a) Inscrição; 

b) Análise curricular; e 

c) Entrevista. 
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2. OPORTUNIDADE 

 

2.1. Analista de gestão de informação em saúde 

 

ÁREA QTE VAGA NÍVEL DE 

FORMAÇÃO 

REQUISITOS 

Coordenação 

de Ensino e 

Pesquisa – 

CODEP/INC 

 

01 
Superior, 

preferencialmente 

administração 

Conhecimento do Pacote Office: 

Excel, Word e Power Point; 

Experiência em  operação nos 

sistemas de  informação  do 

Ministério da Saúde. 

Conhecimento em Gerenciamento 

de projetos, bem como de criação 

e gestão de indicadores. 

 
 

3. INSCRIÇÃO 

 
3.1. Os interessados deverão enviar currículo para o e-mail 

coord_ensino_pesq@inc.saude.gov.br com o assunto “Seleção de Servidores 

CODEP/INC – Portal do Servidor”. 

3.2. Os candidatos deverão encaminhar o currículo atualizado, em formato de PDF, 

utilizando a plataforma digital do SIGEPE Banco de Talentos. O acesso a essa 

plataforma pode ser realizado por aplicativo do SIGEPE pelo smartphone ou no 

endereço eletrônico https://bancodetalentos.economia.gov.br/#/login-web 

 

4. ANÁLISE CURRICULAR 

 
4.1. Não serão aceitos currículos enviados em data posterior ao término do prazo de 

inscrição. 

4.2. Os candidatos receberão e-mail com informação se foram ou não selecionados para 

a próxima etapa. 

 
5. ENTREVISTA 

 
5.1. Os selecionados para a etapa de entrevista individual receberão e-mail de 

convocação contendo data, horário e local de realização. 

5.2. A seleção contemplará análise comparativa de potencial profissional entre todos os 

candidatos pré-selecionados. 
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5.3. Os entrevistados receberão e-mail com informação se foram ou não aprovados no 

processo seletivo. 

 
6. CRONOGRAMA 

 
 

ETAPA PRAZO 

Inscrição até o dia 13/09/2019 

Análise curricular 16/09/2019 a 18/09/2019 

Entrevista 23/09/2019 a 24/09/2019 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
7.1. Será selecionado o candidato que melhor se esquadrar ao perfil exigido; 

7.2. Em caso de dúvidas sobre o processo seletivo, o candidato deverá enviar e-mail 

para coord_ensinopesq@inc.saude.gov.br ou entrar em contato através do telefone (21) 

3037-2177. 

7.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Ensino e Pesquisa do INC. 
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